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TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MTJMCIPAL DE ILHA COMPRIDA E A
EMPRESA SOM DA ILHA COMÉRCIO E
pnoouÇors LTDA-ME.

Pelo presente conffio, dc um lado, a PREFEITURA MUMCIPAL DE ILHA
COMPRIDÁ,, Entidade Pública, imcrita no C.N.P.J.À,Í.F n" 64.037.87?lO0ÍJl-07. sediada na Av.
Beira Ma, n' 11.000, Balnerírio Ma! RecsDto, D€stê Mmicípio de nha Compnida, Estz<to de São

Paulo. represenad4 neste ao, pelo PÍcfeito Munidpol, o Seahr DÉCIO JO§É YENTURÀ
doravante denominadg simplesment€ CONTRATANTE e de flúo lado, a enpresa SOM DA ILHA
COMÉRCIO E PRODUÇÔES LTDA - ME., insc,rita oo C.N.P.J.^,{F. só o n" 04.391.52110001-

78, Inscrição Estatlual n' 510.058.103.1 14 e Inscrição Mrmicrpal no 2.918, estabelecida à Rodoüa 13

de Maio, Km l0 CX 37, Baino Simbiúva, na Cidade de Prktuera-Âçn, Estado do São Paulq neste

ato represent da pdo Senha CESAR AUGUSTO BILEZIKDJIAN, brasileiro, portador da Cédula

de Identidade RG. n" 25- l l 1.4O4- I/SSP/SP, e do C-P.F.Â,ÍF. sob o n' 249.403.368-32, residente e

domiciliada na Rod. Trezr tte Maiq Vn", Km l0 - Baino Simbiwq na Cidade Priquera-Açu,
Estado de São Paulo, dq"avantc denominada siÍplosmentc CONTRATÂI»À tem entÍe si justo e

acordado o seguinte:

CLÁUSIJLA I - I'O OBIETO

Comtitui objao do pÍeserÚe Contrato, a co{rtrat!çâo de empresa para locação de
Aparelhagem de Som, Iluminaçãq Djs, e Telõcs, a screm instalados rrc Clube Monte Olimpo,
Avenida Beira Mu, no balneifio Maria de Lourdes, deveodo ficr à disposição para os
realizadm pelo Depatameúo de Educação, ns dias 18/01/201l, 0l,02,03lOA2O1l, neste Mrmicipio
de llha Comprida, Estado de São Paulo, em confoÍmidâde cun as especifica@ que integram o
Anexo I, do Edital de Licitação Cqrütc no 0O l/201 I

cr,Áusule u - »es rsrroFrcecÚrs
Os equipamentc objeo deste Insúümclúo dc Co{úÍdo, deverão ser instalados no

Clube Monte Olimpo, no balrcririo Mari8 de Lourdes, nastc Município de llha Comprid4 Estado de
São Paulq e deveriio seÍ apr€seú& oom esúu§ra ad€quada Fr rcoíryehsneoto d6 eventos,
devendo todos os equipmeotos s€Íem ryeseúados cm lardo dc cngenhciro, rorymbado & ART
e com tecnico dc manrúençãq óodccendo a propcta apresertda rc Conüte n" 001/201 l.

cr;iusule ur - oo pnrzo

Os equipamenfc, ójdc dcúe teÍmo de cooffio, &verõo ser mcntados, no dia
17 de Janeiro de 201I, devendo ficar à dispcição aé o dia O4 de Fevereiro de 2011, deve,ndo

acompanhar todos c eveúc realizsds ms dias lt/01/2011,01p2e03/022011.

CLÁUSULA IV - DO VALOR
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Prefeitura Munícipal de llha Comprida

JUNDICO
,L locefÁnfe en razfu da locação dc equipamentos, e de acordo com a

proposta da LOCADORê5 obs€rvadas as coodições 4reseúladas na Crta Convite n" fi)l/2011, se

obriga a pagar pela locação dm eqúpameúm o valcr global de R$ 9.2ffi,fr) (Nove mil e duzentos

reais).

CLÁUSULA V. DOS FINANCEIROS

Os recursos n€c€sstírios ao atendimento do presente CooFato ocoÍr€Íão por conta

das verbas consignadas na Dotação Oçamentiiria - Ficha n' 

-.CLÁUSULA YI . DA FORMA DE PAGAITGNTO

O valor & que trata a Clársula QuaÍa deste Contrato, será liberado de acudo com

a proposta de preçc apresentada pela CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, davés de

e.pát o a ser elaboado pelo Deputamento de contabilidadê Municipal, cmtra ryÍ€sentação da

competeúe Nota Fiscal, na seguitte conformi&de:

CLÁUSULA VII . DA OBRIGACÃO E RESPONSABILTDADE DA

LOCATÁflA

A LOCATÁRIA em viÍhdo da presqtte locação sc obriga a frnecer o local para a

instalação dos eqüpameúos ora locados.

É tanbem & responsabilidads da LOCATÁHÀ a opcdição do alvsrá mrmi

necessri,rio à realização dos eveÍtc

YIII - DAS O RIGACÔES E PONSABILIDADES DA

I&CADABâ

A LOCADORA dev€t{ o,b€d€úeÍ rigocarrcnte à determinações da

LOCATÁruA.

É de responsatúlidade da LOCADORÂ a iostalaçâq mútagem e desmontagem'

manúenÉo e manuseio dos equipamcntc, duÍante todo nen{o^ 19-9ue- c mesmos ficarem

instalados no Municipiq inclusive quando estcs füeÍn usados pcla LOCATARTA'

A LOCADORA se óriga a cmpregr na realizção dos serviços' equipamentos e

materiais, bem como todo pcss@l rccÉ"úrio a sua exccr{ão, correndo à suas custas, todas as

despesas de transpcÍte, encaÍgc tsabalhistm, sciais e prwidencirÉrios, do pessoal- encrregado da

e*àção dc se.úçc, Uem cmo c encrgc 6scais s comcrciais resütaúrs doste C@tÍato.

ct Áuswlx- olnrscrsÃo
A LOCATÁRIA podÊtá declúr rescindido o f€se, le Coúato' ra hiÉtese 

-de
ocorer qualquer dos motivc cqit iad* no útigo 78 - iocisos I a XVIII da l,ei Fed€rd n'8.66ó e

suas altera@es.

A LOCADORA recoúeco desdc jô os dirçitos da LOCATÁRIA, em creo de

rescisão administrativ4 decryredes do útigo ?9, da Lei Federal n" t.666/93 e sur altera6es.
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ffi Prcfeifitra Municipal de llha Comprida

tunÍuco
cr.Áusrne x - rxeorurr,Êncrr n sexcôns

O presente Cofdo dcverá ser e,@qÍado fidúEtrta peta§ partrq de acordo com as

clríu:srúas e condiçõ€s aver4adas e as rcnnas dâ tÉi Foderal f t.ffi193 e sua§ alteÍa9õos'
respondendo cada qual polas ceseqüê,ncias de sua inexocução total ou prcial.

Pela incx*uçio totd cn pacial do obj€to dcstc Cmtrato, podcni a LOCATÁRfA
rylicar à LOCADORA as sançõcs prcvistas no rtigo 77 da Lei Fed€ral n' 8.666/93 e stns alterações.

Sem pr{úzo d6 p€úElidad€s ixtabclccidas m l,ei FedÊral n'8.66í93 e suas

alt€rações, sujeita-se ainda a LOCADORA a milta dc lÜ/o (&z pt ceirto) ô vala de*e Cotrato,
por desatendim«rto de çalquer das cláusulas estóelccidrs, úalizEdc pelo I.G.P., à data do

respectivo pagamento.

CLÁUSULÂ}il - DO PROCTSSODE LICITACÁO

O pÍ€scnte coffio é oelctrado no§ teím6 do Edit8l de Licitação - Convite n"

001/2011, ede aoqdo com c ditames da Lei Fodcral n" 8.66683 c sras alterações postericros.

cLiusulexr-norono
As paÍtcs elegrm e cspocificam o Fco da Comuca de lguape, com ronúncia a

qualquer outro por mais priülegia& que so.ia, ou veúa a ser, para dirimir
durante a execução desto contrato, e não fcrenr resolúdas arigavelnede.

as questões que srngirem

E, p<r' haverern assim ac«dado, pútÊs aceitúem todas as disposições

estabelecidas n€ste Instrumerao, c, bem assin\ dispositivc legais em vigor sobre o

assunto, especialmeúe c da Lei Federal n" 8.6óó, unho de 1.993 e suas alterações.

IIha Comprida (SP), I ro de 201l.
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